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 EXTRATOS RESUMIDOS DOS CONTRATOS Nº 075; 078; 080/2023; PREGÃO ELETRÔNICO (RP) Nº 

040/2022: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS, TIPOS ÓLEO DIESEL E GASOLINA, NOS MUNICÍPIOS BAIANOS DE 

BRUMADO, VITORIA DA CONQUISTA, BARREIRAS, BOM JESUS DA LAPA, SEABRA, E NO TRAJETO ENTRE RAFAEL JAMBEIRO – 

SANTO ESTEVÃO. 

 EXTRATO RESUMIDO DO CONTRATO Nº 077; 079/2023; PREGÃO ELETRÔNICO (RP) Nº 045/2022: 
QUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS, TIPOS ÓLEO DIESEL E GASOLINA, NOS MUNICÍPIOS BAIANOS DE BRUMADO, 

VITORIA DA CONQUISTA, BARREIRAS, BOM JESUS DA LAPA, SEABRA, E NO TRAJETO ENTRE RAFAEL JAMBEIRO – SANTO 

ESTEVÃO 
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EXTRATO RESUMIDO DO CONTRATO Nº 075/2023 

 
Termo de Contrato nº 075/2023, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.782.461/0001-05 representado pelos seus Secretários Municipais, Sr. Roger 
Alcântara Pinto de Figueiredo, Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia da Prefeitura Municipal 
de Macaúbas, Decreto Municipal nº 191/2021, e Secretário Interino de Transportes da Prefeitura Municipal de Macaúbas, 
Decreto Municipal nº 145/2022, Sra. Jacqueline silva do Bomfim, Secretária Município de Saúde de Macaúbas, Decreto 
Municipal nº 173/2022, Sr. João Luis Oliveira Figueiredo, Secretário de Educação, Decreto Municipal nº 330/2021, Sra. 
Daniela Bastos Pinto Nogueira, Secretária de Assistência e Ação Social, Decreto Municipal nº 05/2021, e a empresa 
POSTO GRUTA DA LAPA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Zeca Miranda, 03599, Área, 
Shangri-la, Bom Jesus da Lapa - BA, CEP 47.600-000, inscrita do CNPJ/MF, sob o nº 02.268.356/0001-36, com objeto é 
a Aquisição parcelada de combustíveis, tipos óleo diesel e gasolina, nos municípios baianos de Brumado, Vitoria 
da Conquista, Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Seabra, e no trajeto entre Rafael Jambeiro – Santo Estevão nos termos 
do PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS 040/2022, no valor total de R$ 59.420,00 (cinquenta e novo mil, 
quatrocentos e vinte reais), na qual gerou este instrumento. Vigência de 01/02/2023 a 31/12/2023. 

 
Macaúbas- BA, 01 de fevereiro de 2023. 
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EXTRATO RESUMIDO DO CONTRATO Nº 078/2023 

 
Termo de Contrato nº 078/2023, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.782.461/0001-05 representado pelos seus Secretários Municipais, Sr. Roger 
Alcântara Pinto de Figueiredo, Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia da Prefeitura Municipal 
de Macaúbas, Decreto Municipal nº 191/2021, e Secretário Interino de Transportes da Prefeitura Municipal de Macaúbas, 
Decreto Municipal nº 145/2022, Sra. Jacqueline silva do Bomfim, Secretária Município de Saúde de Macaúbas, Decreto 
Municipal nº 173/2022, Sr. João Luis Oliveira Figueiredo, Secretário de Educação, Decreto Municipal nº 330/2021, Sra. 
Daniela Bastos Pinto Nogueira, Secretária de Assistência e Ação Social, Decreto Municipal nº 05/2021, e a empresa 
POSTO CONQUISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Brumado, 1305, Ibirapuera, Vitória 
da Conquista - BA, CEP 45.075-000, inscrita do CNPJ/MF, sob o nº 16.346.652/0001-12, com objeto é a Aquisição 
parcelada de combustíveis, tipos óleo diesel e gasolina, nos municípios baianos de Brumado, Vitoria da Conquista, 
Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Seabra, e no trajeto entre Rafael Jambeiro – Santo Estevão nos termos do PREGÃO 
ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS 040/2022, no valor total de R$ 333.200,00 (trezentos e trinta e três mil, 
duzentos reais), na qual gerou este instrumento. Vigência de 01/02/2023 a 31/12/2023. 

 
Macaúbas- BA, 01 de fevereiro de 2023. 
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EXTRATO RESUMIDO DO CONTRATO Nº 077/2023 

 
Termo de Contrato nº 077/2023, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.782.461/0001-05 representado pelo seus Secretarios Municipais, Sr. Roger 
Alcântara Pinto de Figueiredo, Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia da Prefeitura Municipal 
de Macaúbas, Decreto Municipal nº 191/2021, e Secretário Interino de Transportes da Prefeitura Municipal de Macaúbas, 
Decreto Municipal nº 145/2022, Sra. Jacqueline silva do Bomfim, Secretária Município de Saúde de Macaúbas, Decreto 
Municipal nº 173/2022, Sr. João Luis Oliveira Figueiredo, Secretário de Educação, Decreto Municipal nº 330/2021, Sra. 
Daniela Bastos Pinto Nogueira , Secretária de Assistência e Ação Social, Decreto Municipal nº 05/2021, Sr. Uirlei de 
Oliveira Borges, Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos do Município de Macaúbas, Decreto Municipal nº 
07/2021, Sr. Valdete Teixeira de Matos, Secretário Municipal de Agricultura, Decreto Municipal nº 10/2021, e , Sr. 
Adgilson Silva Figueiredo, Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de Macaúbas, Decreto Municipal 
nº 024/2021, e a empresa AUTO POSTO CENTER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Av. Cleriston 
Andrade, nº 1007, Juscelino Kubitschek, Barreiras - BA, CEP 47.800-358 inscrita do CNPJ/MF, sob o nº 08.113.064/0002-
91, com objeto é a Aquisição parcelada de combustíveis, tipos óleo diesel e gasolina, nos municípios baianos de 
Brumado, Vitoria da Conquista, Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Seabra, e no trajeto entre Rafael Jambeiro – Santo 
Estevão nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS 045/2022, no valor total de R$ 15.198,00 
(quinze mil, cento e noventa e oito reais), na qual gerou este instrumento. Vigência de 01/02/2023 a 31/12/2023. 

 
Macaúbas- BA, 01 de fevereiro de 2023. 
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EXTRATO RESUMIDO DO CONTRATO Nº 077/2023 

 
Termo de Contrato nº 077/2023, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.782.461/0001-05 representado pelo seus Secretarios Municipais, Sr. Roger 
Alcântara Pinto de Figueiredo, Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia da Prefeitura Municipal 
de Macaúbas, Decreto Municipal nº 191/2021, e Secretário Interino de Transportes da Prefeitura Municipal de Macaúbas, 
Decreto Municipal nº 145/2022, Sra. Jacqueline silva do Bomfim, Secretária Município de Saúde de Macaúbas, Decreto 
Municipal nº 173/2022, Sr. João Luis Oliveira Figueiredo, Secretário de Educação, Decreto Municipal nº 330/2021, Sra. 
Daniela Bastos Pinto Nogueira , Secretária de Assistência e Ação Social, Decreto Municipal nº 05/2021, Sr. Uirlei de 
Oliveira Borges, Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos do Município de Macaúbas, Decreto Municipal nº 
07/2021, Sr. Valdete Teixeira de Matos, Secretário Municipal de Agricultura, Decreto Municipal nº 10/2021, e , Sr. 
Adgilson Silva Figueiredo, Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de Macaúbas, Decreto Municipal 
nº 024/2021, e a empresa POSTO SEABRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Ernesto 
Carneiro, nº 09, Centro, Brumado - BA, CEP 46.100-203 inscrita do CNPJ/MF, sob o nº 02.512.414/0005-59, com objeto é 
a Aquisição parcelada de combustíveis, tipos óleo diesel e gasolina, nos municípios baianos de Brumado, Vitoria 
da Conquista, Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Seabra, e no trajeto entre Rafael Jambeiro – Santo Estevão nos termos 
do PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS 045/2022, no valor total de R$ 27.498,00 (vinte e sete mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais), na qual gerou este instrumento. Vigência de 01/02/2023 a 31/12/2023. 

 
Macaúbas- BA, 01 de fevereiro de 2023. 
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EXTRATO RESUMIDO DO CONTRATO Nº 079/2023 

 
Termo de Contrato nº 079/2023, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.782.461/0001-05 representado pelo seus Secretarios Municipais, Sr. Roger 
Alcântara Pinto de Figueiredo, Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia da Prefeitura Municipal 
de Macaúbas, Decreto Municipal nº 191/2021, e Secretário Interino de Transportes da Prefeitura Municipal de Macaúbas, 
Decreto Municipal nº 145/2022, Sra. Jacqueline silva do Bomfim, Secretária Município de Saúde de Macaúbas, Decreto 
Municipal nº 173/2022, Sr. João Luis Oliveira Figueiredo, Secretário de Educação, Decreto Municipal nº 330/2021, Sra. 
Daniela Bastos Pinto Nogueira , Secretária de Assistência e Ação Social, Decreto Municipal nº 05/2021, Sr. Uirlei de 
Oliveira Borges, Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos do Município de Macaúbas, Decreto Municipal nº 
07/2021, Sr. Valdete Teixeira de Matos, Secretário Municipal de Agricultura, Decreto Municipal nº 10/2021, e , Sr. 
Adgilson Silva Figueiredo, Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de Macaúbas, Decreto Municipal 
nº 024/2021, e a empresa MACAUBENSE COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Rod. Santos Dumont BR 116, nº s/n, KM 48/Norte Paraguaçu, Zona Rural, Rafael Jambeiro - BA, 
CEP 44.520-000 inscrita do CNPJ/MF, sob o nº 18.258.324/0001-90, com objeto é a Aquisição parcelada de 
combustíveis, tipos óleo diesel e gasolina, nos municípios baianos de Brumado, Vitoria da Conquista, Barreiras, 
Bom Jesus da Lapa, Seabra, e no trajeto entre Rafael Jambeiro – Santo Estevão nos termos do PREGÃO 
ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS 045/2022, no valor total de R$ 282.843,60 (Duzentos e oitenta e dois mil, 
oitocentos e quarenta e três reais e sessenta centavos), na qual gerou este instrumento. Vigência de 01/02/2023 a 
31/12/2023. 

 
Macaúbas- BA, 01 de fevereiro de 2023. 
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EXTRATO RESUMIDO DO CONTRATO Nº 080/2023 

 
Termo de Contrato nº 080/2023, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.782.461/0001-05 representado pelo seus Secretários Municipais, Sr. Roger 
Alcântara Pinto de Figueiredo, Secretário de Administração, Comunicação, Ciência e Tecnologia da Prefeitura Municipal 
de Macaúbas, Decreto Municipal nº 191/2021, e Secretário Interino de Transportes da Prefeitura Municipal de Macaúbas, 
Decreto Municipal nº 145/2022, Sra. Jacqueline silva do Bomfim, Secretária Município de Saúde de Macaúbas, Decreto 
Municipal nº 173/2022, Sr. João Luis Oliveira Figueiredo, Secretário de Educação, Decreto Municipal nº 330/2021, Sra. 
Daniela Bastos Pinto Nogueira , Secretária de Assistência e Ação Social, Decreto Municipal nº 05/2021, e a empresa 
POSTO SEABRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rod. BR 242, s/n, KM 271,5, Pov. Barreirinho, 
Seabra  - BA, CEP 46.900-000, inscrita do CNPJ/MF, sob o nº 02.512.414/0001-25, com objeto é a Aquisição parcelada 
de combustíveis, tipos óleo diesel e gasolina, nos municípios baianos de Brumado, Vitoria da Conquista, Barreiras, 
Bom Jesus da Lapa, Seabra, e no trajeto entre Rafael Jambeiro – Santo Estevão nos termos do PREGÃO 
ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS 040/2022, no valor total de R$ 301.128,00 (trezentos e um mil, cento e vinte 
e oito reais), na qual gerou este instrumento. Vigência de 01/02/2023 a 31/12/2023. 

 
Macaúbas- BA, 01 de fevereiro de 2023. 
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